
 

 

 

 

UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE JOINVILLE – UNIVILLE  
Pró-Reitoria de Ensino  

Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação  
Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários  

  
XI Fórum Integrado de Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação – ACAFE  

 
A Pró-Reitoria de Ensino (PROEN), a Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e 
Inovação (PRPPGI) e a Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários (PROEX) da 
Universidade da Região de Joinville (UNIVILLE), no uso de suas atribuições, tornam 
público o presente Edital para seleção interna de trabalhos a serem submetidos ao XI 
Fórum Integrado de Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação da Associação Catarinense 
das Fundações Educacionais (FIEPE/ACAFE), a ser realizado pela Universidade do 
Planalto Catarinense (UNIPLAC) no período de 01 a 03 de julho de 2026, na cidade de 
Lages/SC. 

1. OBJETIVOS 

1.1. Selecionar trabalhos acadêmicos concluídos, na modalidade resumo expandido, a 
serem apresentados pela UNIVILLE no XI FIEPE/ACAFE, observadas as diretrizes 
estabelecidas pela Comissão Organizadora do evento. 

1.2. Promover a integração entre ensino, pesquisa, extensão e inovação, estimulando a 
socialização da produção científica e das experiências institucionais alinhadas às 
temáticas da edição 2026. 

2. TEMÁTICAS 

Os trabalhos deverão abordar, de forma transversal, o Ensino, a Pesquisa, a Extensão e 
a Inovação, contemplando uma das seguintes temáticas: 

• Saúde, Ambiente e Sociedade; 

• Direitos Humanos, Equidade e Inclusão; 

• Inteligência Artificial, Inovação e Empreendedorismo; 

• Trabalho e Processos Produtivos; 

• Uma só Saúde (One Health) e Segurança Alimentar; 

• Educação e Ações Comunitárias. 

 

Caracteriza-se na área de Inovação os trabalhos que envolvam o desenvolvimento de 
projetos que possam ter como resultado “novos produtos, serviços ou processos ou que 
compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço 
ou processo já existente” que possam ser inseridos “no ambiente produtivo e social”, 
resultando “em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho” (baseado 
no art. 2º, IV, da Lei 10.973/2004). 

 



 

 

 

3. VAGAS  

3.1. A UNIVILLE poderá submeter até 12 (doze) trabalhos, sendo no máximo 02 (dois) 
por temática. 

3.2. Dentre os trabalhos selecionados, a Instituição indicará até 04 (quatro) para 
apresentação oral nas sessões temáticas. Os demais serão apresentados no formato de 
pôster digital. 

3.3. A Comissão Organizadora do FIEPE reserva-se o direito de remanejar a forma de 
apresentação entre oral e pôster. 

4. PÚBLICO-ALVO 

4.1. Poderão participar docentes, discentes de graduação e pós-graduação, e técnicos 
administrativos da UNIVILLE que tenham desenvolvido atividades nos eixos de Ensino, 
Pesquisa, Extensão e Inovação. 

4.2. Cada trabalho poderá ter no máximo 06 (seis) autores. 

4.3. Cada autor poderá participar de no máximo 02 (dois) trabalhos como autor ou 
coautor. 

4.4. Somente poderão ser submetidos trabalhos concluídos. 

5. CRONOGRAMA 

Atividade Prazo 

Submissão dos trabalhos ao e-mail: 
projetosintegrados@univille.br 

Até 17 de maio de 2026 

Avaliação pela Comissão Interna de Seleção 18 a 20 de maio de 2026 

Divulgação dos trabalhos selecionados 21 de maio de 2026 

Encaminhamento da portaria de homologação ao e-mail 
fiepe2026@uniplaclages.edu.br 

21 de maio de 2026 

Submissão dos trabalhos aprovados no site do evento (por 
um autor do trabalho) 

21 a 25 de maio de 2026 

Avaliação pela Comissão Científica do FIEPE Até 08 de junho de 2026 

Divulgação dos resultados, programação e locais de 
apresentação 

Até 19 de junho de 2026 

XI FIEPE/ACAFE (Lages/SC) 01 a 03 de julho de 2026 

6. NORMAS PARA SUBMISSÃO  

6.1. O trabalho deverá ser enviado em arquivo único no formato PDF para o e-mail 
projetosintegrados@univille.br, com o assunto: "Submissão FIEPE 2026 – [Temática] – 
[Nome do primeiro autor]". 

6.2. No e-mail de encaminhamento, o(a) autor(a) deve informar: 



 

 

• Temática selecionada (conforme item 2); 

• Preferência de apresentação: oral ou pôster (sujeita a remanejamento pela 
Comissão Interna); 

• Eixo predominante do trabalho: Ensino, Pesquisa, Extensão ou Inovação; 

• Relação completa dos autores (máximo 06), com vínculo institucional e e-mail. 

 

6.3. O arquivo PDF deve conter o resumo expandido, conforme as orientações do Anexo 
1 deste Edital. 

6.4. Não serão aceitos trabalhos que não atendam às normas de formatação 
estabelecidas no referido anexo. 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO INTERNA 

7.1. A Comissão Interna de Seleção, composta por representantes da PROEN, PRPPGI 
e PROEX, avaliará os trabalhos segundo os seguintes critérios: 

• Contribuição para o desenvolvimento científico e tecnológico nas diferentes 
regiões do estado; 

• Originalidade; 

• Abrangência social do trabalho com a região em que está inserido; 

• Relevância do tema. 

 

7.2. Serão selecionados até 12 trabalhos, respeitando o limite de 02 por temática e a 
indicação de até 04 para apresentação oral. 

7.3. Em caso de empate, será dada preferência ao trabalho que envolva discentes como 
primeiros autores. 

7.4. A lista dos trabalhos selecionados e forma de apresentação será divulgada por e-
mail aos autores e publicada nos canais institucionais da UNIVILLE, junto com as 
instruções para inscrição no site do evento e dos templates oficiais do pôster digital e da 
apresentação oral.  

8. OBRIGAÇÕES DOS AUTORES SELECIONADOS 

8.1. Os autores dos trabalhos selecionados deverão realizar a inscrição no evento 
conforme orientações que serão oportunamente disponibilizadas pela Comissão 
Organizadora do FIEPE. 

8.2. Pelo menos um dos autores deve apresentar o trabalho presencialmente em 
Lages/SC, na data e horário definidos na programação do evento. 

8.3. Para apresentações orais, o apresentador deverá respeitar o tempo máximo de 10 
(dez) minutos. Para pôsteres digitais, o(s) apresentador(es) deverá(ão) permanecer junto 
ao pôster durante toda a sessão. 

8.4. A Comissão Organizadora do XI FIEPE não se responsabiliza por informações 
incorretas cadastradas no momento da submissão. A responsabilidade pelo envio correto 
é inteiramente dos autores. 



 

 

 

 

9. AUXÍLIOS E CUSTEIO 

9.1. A UNIVILLE custeará transporte, alimentação e hospedagem para um autor por 
trabalho aprovado, conforme a política institucional vigente, mediante apresentação de 
comprovantes e dentro das cotas orçamentárias estabelecidas pelas Pró-Reitorias. 

9.2. Despesas adicionais, tais como inscrições de coautores e traslados locais não 
previstos, correrão por conta dos participantes. 

10. PREMIAÇÃO 

O FIEPE/ACAFE concederá Menção Honrosa aos três melhores trabalhos de cada 
temática, conforme avaliação da Comissão Científica do evento. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas Pró-Reitorias da UNIVILLE, em conjunto 
com a Comissão Interna de Seleção. 

11.2. A participação no processo seletivo implica a aceitação integral das normas deste 
Edital e do Edital Oficial do XI FIEPE/ACAFE 2026. 

 

 

Joinville, 07 de Maio de 2026. 

 

 

Prof. Dr. Eduardo Silva 
Pró-Reitoria de Ensino – PROEN 
 
 

Prof. Dr. Paulo Henrique Condeixa de França 

Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação – PRPPGI 
 
 

Prof.ª Dr.ª Patrícia Esther Fendrich Magri 
Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários – PROEX 
  



 

 

ANEXO 1 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE RESUMO EXPANDIDO 

TÍTULO (letra maiúscula, em negrito, centralizado, fonte Arial, estilo normal, tamanho 12) 

Nome do autor (nome completo por extenso e sem abreviatura) ¹; Nome do autor² 1 – no 

máximo 6 autores 

Resumo 

O resumo deve ser elaborado em fonte Arial 11 justificado, em parágrafo único, sem recuos, 

com espaço entrelinhas simples. Deve conter no máximo 150 palavras. 

Palavras-chave: 3 a 5 palavras-chave, separadas por ponto e vírgula. 

Introdução 

O resumo expandido deve ter entre duas e cinco páginas, incluindo texto, tabelas e/ou figuras 

e Referências Bibliográficas. O texto do resumo expandido deve estar formatado conforme as 

seguintes diretrizes: Fonte: Arial 12. Alinhamento: Justificado. Espaçamento entre linhas: 1,15 

(exceto o resumo, que deve ser Arial 11 e espaçamento 1,0). Tamanho da página: A4 (21,0 cm 

x 29,7 cm. Margens: Superior e esquerda (3,0 cm); inferior e direita (2,0 cm). Número máximo 

de figuras e tabelas: 2 de cada, inseridas no corpo do texto e numeradas com título 

correspondente. As citações e referências utilizadas na elaboração do resumo devem atender 

às normas da ABNT. O arquivo deve ser enviado no formato PDF. 

Na introdução descrever o estudo de forma clara e objetiva, destacando a relevância do 

problema investigado, com base na literatura, e os principais objetivos do trabalho. 

Material e Métodos 
Na sessão Material e Métodos será explicitado o tipo de estudo, análise de dados se for o caso, 

enfim os métodos utilizados para a realização do trabalho. 

Resultados e Discussão 

Neste item devem ser apresentados e discutidos os resultados. Podem ser inseridas figuras e 
tabela, devidamente numeradas e tituladas. 

Considerações Finais 
Apresentar as conclusões, demonstrar se os objetivos propostos foram alcançados e 

desdobramentos futuros, se houver. 

Agradecimentos 

Campo destinado ao agradecimento à(s) agência(s) de fomento de financiamento do projeto 

de pesquisa, se houver. 

Referências Bibliográficas 

As referências devem ser formatadas de acordo com as normas ABNT. 
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